
 

 

 

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

   AUTORIZO, nos termos dos documentos constantes dos autos e à vista do Parecer 

Jurídico da PROCURADORIA da PREFEITURA MUNICIPAL DE CATUJI, a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO nº 008/2026, PROCESSO LICITATÓRIO nº 010/2026, com fundamento no art. 74, da Lei nº 

14.133/2.021, a contratação da empresa A Fábrica de Sentimentos LTDA (Banda Toque Dez) inscrito no 

CNPJ: 12.830.291/0001-24, para Contratação de produtora musical que detenha exclusividade da 

titularidade da Banda Toque Dez, para a festividade de comemoração do 34º aniversário de 

Emancipação Política, que se realizará no dia 27 de abril de 2026 no Município de Catuji/MG.  

 

 

Catuji/MG, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 

Prefeito (a) Municipal 

 


